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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
EXECUÇÃO DE JARDIM VERTICAL

[bookmark: _gjdgxs]Por meio deste instrumento, de um lado o(a) CONTRATANTE, NOME DO CLIENTE, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. XXXXXXXXX, inscrito(a) no MF sob o CPF n. XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na rua (endereço do cliente), e, do outro lado, a CONTRATADA, RAZÃO SOCIAL DA SUA EMPRESA, inscrita no MF sob o CNPJ n. XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na rua (endereço da sua empresa), aqui representada por seu Administrador, SEU NOME, inscrito no MF sob o CPF n. XXXXXXXXXXXX, têm justo e contratado, na melhor forma de direito, o que mutuamente aceitam e aprovam, conforme cláusulas que seguem:

CLÁUSULA 1ª
Trata o presente Contrato de Prestação de Serviços de execução de Jardim Vertical, a ser prestado pela CONTRATADA em favor do(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA 2ª
[bookmark: _30j0zll]Fica a CONTRATADA responsável pela execução de Jardim Vertical, conforme projeto básico aprovado pelo(a) CONTRATANTE, a ser executado no imóvel de sua propriedade, conforme indicado na proposta de prestação de serviço (orçamento).

CLÁUSULA 3ª
Fica o(a) CONTRATANTE responsável pelo pagamento de R$ 4.520,65 (quatro mil quinhentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), quantia que deverá ser paga 50% na assinatura do contrato – R$ 2.260,33 (dois mil duzentos e sessenta reais e trinta e três centavos), via transferência bancária, e o restante no término da execução do objeto deste contrato, em igual forma. Os dados bancários para pagamento, são: seus dados bancários, de titularidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA 4ª
O(a) CONTRATANTE fica ciente de que as plantas serão fornecidas em diferentes portes e idades buscando atender as melhores práticas agronômicas e bom custo-benefício. Isto posto, o(a) CONTRATANTE se declara ciente de que o jardim vertical é um sistema vivo que levará até 6 (seis) meses para atingir seu crescimento pleno.

CLÁUSULA 5ª
[bookmark: _1fob9te]Todo material e serviços adicionais que por ventura se fizerem necessários para conclusão da obra serão previamente negociados entre as partes e tratados em orçamentos e/ou contratos adicionais a este.
Caso seja identificado após o início da obra que o local destinado para o jardim vertical não possua parede com estrutura adequada para a sua instalação, sendo necessáreia a utilização de estrutura metálica não orçada previamente, haverá a cobrança de adicional sobre o valor contratado. 
A alteração do projeto ou orçamento previamente aprovados, durante a execução do serviço, inclusive de mudança de local de plantas ou de suas espécies, acarretará a cobrança de adicional de 70% (setenta por cento) sobre a mão de obra contratada. A solicitação de alteração deverá ser realizada por escrito, caso contrário, será executado o serviço, conforme aprovado. 

CLÁUSULA 6ª
A CONTRATADA fica responsável por entregar o canteiro de obra em condições de limpeza similar ao encontrado antes de sua intervenção. As condições de limpeza antes e após a obra deverão ser registradas através de fotografias enviadas ao(à) CONTRATANTE.

CLÁUSULA 7ª
[bookmark: _3znysh7]O(a) CONTRATANTE deverá permitir livre acesso a um banheiro e uma fonte de água limpa e de energia elétrica para a equipe da CONTRATADA, durante os dias e horas em que estiver prestando o serviço, além de local para estacionamento e de depósito de materiais e ferramentas utilizados no serviço contratado. 
Caso seja necessária a realização de adaptações para uso de fonte de água e de energia elétrica, ou aluguel de caçamba, haverá cobrança de adicional sobre o valor contratado.

CLÁUSULA 8ª
O tempo previsto de execução do serviço é de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do início da obra. Este prazo poderá ser estendido no caso de condições climáticas desfavoráveis. Fica o(a) CONTRATANTE ciente que a equipe não trabalha sob chuva em nenhuma hipótese.
Em decorrência da pandemia causada pelo vírus COVID-19, o prazo previsto poderá ser prorrogado, automaticamente, caso haja restrição das atividades por parte das autoridades competentes ou em caso de suspeição ou diagnóstico positivo no quadro de funcionários da CONTRATADA. Em qualquer hipótese, será acordado novo prazo de entrega entre as partes, em conta do cenário pandêmico. 

CLÁUSULA 9ª
Ao final da obra a CONTRATADA deverá fazer a entrega formal do serviço, apresentando todas as intervenções e testando seu funcionamento. Estando a obra conforme o contratado, o(a) CONTRATANTE deverá datar e assinar o TERMO DE RECEBIMENTO DE OBRA. A assinatura deste termo determinará o final da vigência deste contrato.

CLÁUSULA 10
[bookmark: _2et92p0]O serviço terá 12 (doze) meses de garantia contra problemas de instalação do sistema de irrigação automatizada, e de 03 (três) meses para as plantas, contados a partir da assinatura do Termo de Recebimento de Obra, já incluindo a garantia legal. Após este período o(a) CONTRATANTE deverá solicitar o serviço de manutenção, que poderá ser fornecido pela CONTRATADA. A garantia não cobre problemas causados por ervas daninhas; condições climáticas adversas como geada, ventania ou raio; mau uso dos equipamentos de irrigação; adubação feita por terceiros; modificações na estrutura ou na programação do sistema de irrigação. Garantia dos equipamentos e materiais são oferecidas pelos fabricantes.

CLÁUSULA 11
[bookmark: _tyjcwt]O horário de trabalho é de segunda a sexta feira, das 9:00 às 17:00 horas, todavia, para atendimento do objeto do presente contrato, haverá a prestação do serviço aos sábados, seguindo programação aprovada pelo(a) CONTRATANTE.

O horário de trabalho é de segunda a sexta feira, das 9:00 às 17:00 horas. Para horários alternativos deve ser solicitada nova cotação, o qual será firmado outro contrato.

CLÁUSULA 12
Poderão ser solicitados valores aditivos ao descrito neste contrato caso o tempo de execução seja estendido por fatores alheios às responsabilidades da CONTRATADA, tais como condições excepcionais que venham a ser encontrados no canteiro de obras durante a execução. Tais aditivos serão negociados entre as partes e será firmado contrato aditivo.

CLÁUSULA 13
O(a) CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA, desde já, em caráter irretratável e irrevogável, a utilizar e veicular, em qualquer tempo, fotografias e vídeos realizados com o registro de imagem durante a execução do serviço do qual se trata este contrato para fins de publicidade institucional e/ou dos produtos utilizados, sem qualquer limitação de número de inserções e reproduções compreendendo, sem restrições, revistas, outdoors, jornais, folders, páginas da internet, redes sociais, vídeos, cartazes, painéis, gravuras e outros meios de comunicação.
Fica assegurada a preservação da identidade e da privacidade do(a) CONTRATANTE, estando vedado o registro e a utilização de imagens que possibilitem sua identificação ou a de seus familiares e funcionários, assim como a determinação da localização exata de seu imóvel.

CLÁUSULA 14
O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer momento, ainda que sem motivo relevante, desde que a outra parte seja avisada, por escrito, com antecedência de 02 (dois) dias úteis.
Se o(a) CONTRATANTE requisitar a rescisão contratual, terá o valor pago devolvido, descontado de multa de 30% sobre o valor global do contrato somado a eventual aditivo firmado e/ou orçamento aprovado, podendo a CONTRATADA remover para si os produtos instalados na obra, quando não remunerados pelo(a) CONTRATANTE.
Se for a CONTRATADA quem requisitar a rescisão, devolverá a quantia referente aos serviços que não mais serão prestados.
A parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida neste instrumento se responsabilizará por multa de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, e terá direito de rescindir o contrato sem multa.

CLÁUSULA 15
Se o(a) CONTRATANTE deixar de efetuar a retribuição à CONTRATADA no prazo pactuado, deve incidir uma multa de 2% sobre o valor do presente instrumento, além de juros de mora de 0,033% ao dia, limitado a 1% ao mês, sem prejuízo de eventual correção monetária.

CLÁUSULA 16
O presente instrumento firmado entre as partes é título executivo extrajudicial, conforme disposto no artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil, podendo ser executado judicialmente independente de prévia notificação do devedor.






	CLÁUSULA 17
Elegem as partes o foro da Comarca de Curitiba/PR, para dirimir controvérsias que possam surgir do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E por assim estarem certos e acordados firmam o presente instrumento na presença de 2 (duas) testemunhas.

Curitiba, 30 de maio de 2021.



           
	RAZÃO SOCIAL DA SUA EMPRESA
Contratada
	
	NOME DO CLIENTE
Contratante
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